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Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras em 31 de março de 2022 da Atvos Agroindustrial Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Consolidado %
31.03.2022 31.03.2021 Taxas médias  

anuais de  
amortizaçãoCusto

Amortização  
acumulada Líquido Líquido

Ágio sobre investimentos (i) 299.656 – 299.656 299.656 –
Ativo fiscal (ii) 58.082 – 58.082 58.082 –
Direito de uso:
Outorga e leilão de energia (iii) 1.595.678 (260.931) 1.334.747 1.430.625 1,86
Software 92.280 (86.000) 6.280 6.642 8,96
Software em desenvolvimento 4.664 – 4.664 360 –
Licenças ambientais 4.782 (4.592) 190 206 2,72

2.055.142 (351.523) 1.703.619 1.795.571
(i) Os ágios provenientes de investimentos consolidados apresentados no ativo intangível são 
fundamentados em rentabilidade futura e tem sua recuperabilidade testada anualmente. (ii) Ativo fiscal 
refere-se a parcela de benefício econômico do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura 
apurado quando da aquisição das companhias por sua controladora Atvos Par. Posteriormente, as 
companhias incorporaram de forma reversa parcela do acervo líquido da Atvos Par., mantendo em seus 
ativos apenas a parcela passível de aproveitamento fiscal. (iii)  Refere-se ao pagamento de outorga pelo 
direito concedido pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) para produzir, transmitir e distribuir 
energia elétrica, que é amortizada pelo período do contrato, com vencimento em 2044, e aos contratos 
de Leilões de Energia de Reserva (“LER”). Redução ao valor recuperável do ágio: De acordo com as 
disposições do CPC 01 (R1) - Redução ao Valor recuperável de ativos, o ágio é submetido ao teste de 
perda do valor recuperável pelo menos uma vez ao ano, ou mais frequentemente, se houver indícios de 
perda de valor. O teste anual de perda do valor recuperável é realizado ao final do mês de março de cada 
exercício. A fim de determinar se houve perda no valor recuperável, os ágios são agrupados às Unidades 
Geradoras de Caixa (“UGC”) correspondentes. Em 31 de março de 2022, a Companhia realizou a 
avaliação do valor recuperável dos ágios. A avaliação foi realizada com base em cálculos do valor em uso 
de cada unidade geradora de caixa. Esses cálculos usam projeções de fluxo de caixa para os próximos 
10 anos (ciclo do negócio), em base real, baseadas em orçamentos financeiros aprovados pela 
administração. As principais premissas e estimativas envolvidas são a estimativa dos preços de venda de 
açúcar VHP e etanol, custos operacionais, incluindo aqueles relacionados à geração de energia, além de 
outros dados macroeconômicos e premissas da administração, além da determinação das taxas de 
desconto. Principais premissas utilizadas pela Companhia (dados de 31 de março de 2022):

Unidades Geradoras de Caixa
Taxa de Crescimento  

real na perpetuidade (i)
Taxa de  

desconto real
Brenco 3,00% 11,17%
Conquista do Pontal 3,00% 11,17%
Eldorado 3,00% 11,17%
Santa Luzia 3,00% 11,17%
Rio Claro 3,00% 11,17%
(i) o modelo não considera o crescimento nominal. Ao avaliar o resultado dos testes do valor recuperável 
dos ágios, a administração não encontrou necessidade de registrar provisões para perdas por redução 
ao valor recuperável. Os efeitos da pandemia da Covid-19 e o conflito Rússia - Ucrânia foram considerados 
em nossas projeções, e não trouxeram impactos significativos nas estimativas utilizadas na avaliação dos 
valores recuperáveis. Análise de sensibilidade: Considerando o fluxo de caixa descontado de 31 de 
março de 2022, a Companhia calculou o eventual impacto das alterações na taxa de desconto e na 
margem LAJIDA em relação a todas as projeções de negócio, considerando os cenários dos impactos de 
redução/aumento no valor recuperável das UGCs. Com base nas sensibilidades efetuadas, as seguintes 
reduções das margens LAJIDA ou aumento das taxas de desconto seriam necessárias para que o valor 
em uso igualasse o valor contábil de cada UGC:

Mudanças requeridas no carrying amount  
para igualar ao montante recuperável

Conquista do Pontal Santa Luzia Eldorado Rio Claro Brenco
Taxas de desconto 1,6% 6,9% 0,6% 5,0% 5,5%
Margem LAJIDA 5,9% 18,1% 4,8% 14,3% 16,9%
9. Direito de uso e passivos de arrendamento: Em 31 de março 2022 e 2021, os direitos de uso são 
representados por:
a) Direito de uso: Controladora

31.03.2022 31.03.2021 01.04.2020

Custo
Amortização  

acumulada Líquido Líquido Líquido
(reapresentado) (reapresentado)

Demais ativos 8.329 (2.130) 6.199 13.014 14.693
8.329 (2.130) 6.199 13.014 14.693

Consolidado
31.03.2022 31.03.2021 01.04.2020

Custo
Amortização  

acumulada Líquido Líquido Líquido
(reapresentado) (reapresentado)

Parcerias agrícolas 3.733.233 (1.304.451) 2.428.782 1.613.070 1.369.057
Demais ativos 590.765 (351.227) 239.538 224.693 291.279

4.323.998 (1.655.678) 2.668.320 1.837.763 1.660.336
b) Passivos de arrendamento: Em 31 de março 2022 e 2021, os passivos de arrendamento são 
representados por:

Controladora
31.03.2022 31.03.2021 01.04.2020

Custo
Ajustes a valor  

presente Líquido Líquido Líquido
(reapresentado)

Demais contratos 7.073 (963) 6.110 16.259 18.357
7.073 (963) 6.110 16.259 18.357

Passivo circulante 2.832 2.098 2.098
Passivo não circulante 3.278 14.161 16.259

Consolidado
31.03.2022 31.03.2021 01.04.2020

Custo
Ajustes a valor  

presente Líquido Líquido Líquido
Terras arrendadas (parcerias agrícolas) 3.197.739 (708.152) 2.489.587 1.697.596 1.478.121
Demais contratos 325.173 (77.267) 247.906 238.237 311.952

3.522.912 (785.419) 2.737.493 1.935.833 1.790.073
Passivo circulante 623.131 457.085 416.517
Passivo não circulante 2.114.362 1.478.748 1.373.556
Os saldos a pagar tem a seguinte composição de vencimento:

Controladora Consolidado
31.03.2022 31.03.2021 31.03.2022 31.03.2021

2022 – 2.098 – 457.085
2023 2.832 2.098 623.131 356.757
2024 2.755 2.098 549.379 307.542
2025 523 2.098 439.693 239.496
2026 – 2.098 356.216 190.960
2027 – 2.098 257.897 130.674
A partir de 2028 – 3.671 511.177 253.319

6.110 16.259 2.737.493 1.935.833

10. Empréstimos e financiamentos (consolidado): Os empréstimos e financiamentos são demonstrados líquidos dos custos incorridos na transação (Nota 2.11).

Modalidade e classificação de acordo com o PRJ

Encargos anuais vigentes Controladora Consolidado

Nota Taxa Indexador Moeda 31.03.2022 31.03.2021 31.03.2022 31.03.2021 Vencimento

Finem (a)
Não submetidos ao PRJ 3,67% TJLP BRL – – 199.508 238.221

2022 a 2029Não submetidos ao PRJ 4,00% Cesta de moedas BRL – – 86.184 136.951
Extraconcursal aderente 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 1.750.302 1.732.224

2034
Extraconcursal aderente 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 26.734 25.815
Garantia Real 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 1.209.349 1.025.277
Garantia Real 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 129.678 121.308
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 1.930.767 1.748.208

– – 5.332.522 5.028.004
Partes relacionadas 10 (k) BRL 11.191 10.242 333.123 332.174 a partir de 2035
Debêntures (b)
Garantia Real 0% 115% CDI (Tranche A) + Var. PTAX800 USD 258.249 289.129 258.249 289.129

2034
Garantia Real 0% 100% IPCA (Tranche B) + Var. PTAX800 USD 226.512 246.630 226.512 246.630
Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) + Var. PTAX800 USD 420.377 470.643 420.377 470.643
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) + Var. PTAX800 USD 677.005 737.135 677.005 737.135

1.582.143 1.743.537 1.582.143 1.743.537
Cédula de Crédito à Exportação (c)
Garantia Real 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 216.574 201.635

2034Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 498.063 463.707
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 1.013.761 917.907

– – 1.728.398 1.583.249
Nota de Crédito à Exportação (c)
Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 344.393 320.637

2034
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 700.979 634.700

– – 1.045.372 955.337
Crédito Agroindustrial (d)
Garantia Real 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 151.376 140.934

2034Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL 199.131 185.395 199.131 185.395
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL 405.312 366.988 405.312 366.988
Não submetidos ao PRJ 9,38% BRL – – 42.636 –

2026
Não submetidos ao PRJ 3,50% 100% CDI BRL – – 16.191 –

604.443 552.383 814.646 693.317
Capital de giro (e)
Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 217.258 202.273

2034Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 446.173 403.986
– – 663.431 606.259

CDCA e CPR-F (f)
Garantia Real 0% 115% CDI (Tranche A) BRL 127.328 166.718 127.328 118.545

2034
Garantia Real 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL 53.204 – 53.204 48.173
Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 61.327 57.098
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 173.805 157.371

180.532 166.718 415.664 381.187
Capital de giro sindicalizado (g)
Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 68.203 63.499

2034
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 225.478 204.159

– – 293.681 267.658
Finame (h)
Extraconcursal aderente 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 134.507 125.229 2034
Não submetidos ao PRJ 9,68% BRL – – 14.290 25.173 2025

– – 148.797 150.402
Prorenova (i)
Quirografário 0% 115% CDI (Tranche A) BRL – – 42.547 39.612

2034
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 68.520 62.042

– – 111.067 101.654
PESA (j)
Não submetidos ao PRJ 0% SELIC BRL – – 11.131 11.696 2027
Não submetidos ao PRJ 4,33% IGPM BRL – – 10.082 – 2023
Quirografário 0% 100% IPCA (Tranche B) BRL – – 522 6.546 2034
(–) Aplicações em CTN BRL – – (8.396) (6.548) 2023

– – 13.339 11.694
Outras (k)
Não submetidos ao PRJ BRL – – – 203

2022
(–) Ajuste a valor presente BRL – – – (12)

– – – 191
(–) Custos de transação (l) BRL (31.476) (35.205) (123.512) (136.435) 2034

2.346.833 2.437.675 12.358.671 11.718.228
Passivo circulante (31.682) – (202.764) (51.445)
Passivo não circulante 2.315.151 2.437.675 12.155.907 11.666.783

Legenda: BNDES: Banco Nacional de Desenvolvimento Social e Econômico; CDI: Cerificado de Depósito 
Interbancário; CTN: Certificado do Tesouro Nacional; IGPM: Índice Geral de Preço de Mercado; IPCA: 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; PESA: Programa Especial de Saneamento de Ativos; 
TJLP: Taxa de Juros de Longo Prazo; UMBNDES: Unidade Monetária do BNDES; PRJ: Plano de 
Recuperação Judicial. (a) Linhas de crédito contratadas para financiamento de investimentos na indústria 
e na área agrícola. (b) Em 28 de junho de 2017, a controlada direta Atvos Agroindustrial Participações 
S.A. emitiu 829.150.000 debêntures conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única 
para colocação privada. Parte das debêntures foi subscrita por empresa relacionada ao acionista 
controlador da Companhia. A administração, respaldada em parecer jurídico dos seus advogados, 
entende que tratando-se de crédito listado na recuperação judicial em dólar, ele se submete à disciplina 
expressa na cláusula 10.5 do Plano de Recuperação Judicial, conjugada ao art. 50, §2º da Lei 
11.101/2005, mantendo-se o crédito indexado à variação cambial. Assim, as debêntures deverão manter 
a sua indexação ao dólar e, a partir da data da impetração do pedido de recuperação judicial, observar 
os juros previstos no PRJ, que incidirão sobre o montante da dívida em dólar. Somente na data do 
pagamento é que a dívida em dólar acrescida dos juros será convertida para Reais. (c) Captações 
realizadas para financiamento da produção de bens destinados à exportação. (d) Linhas de crédito 
contratadas para financiamento das atividades agropecuárias e custeio. (e) Linhas de crédito contratadas 
para financiamento de capital de giro. (f) As CPR-Fs (Cédulas de Produto Rural Financeiras) foram 
emitidas com a finalidade de alongamento de capital de giro e ampliação de lavoura. O CDCA tem como 
lastro uma CPR-F e foi feito via emissão privada, garantido pelo fluxo de recebíveis de contratos de 
fornecimento de etanol das controladas. (g) Linha de repasse de recursos do BNDES, contratada junto a 
um sindicato de bancos. (h) Linhas de repasse de recursos do BNDES para financiamento de aquisições 
de máquinas, equipamentos e frotas agrícolas. (i) Linha de repasse de recursos do BNDES, com a 
finalidade de financiar a implantação e renovação de novos canaviais. (j) Securitização de dívidas, 
asseguradas junto às instituições financeiras, através de aquisição no mercado secundário de 
Certificados do Tesouro nacional - CTN, como garantia de moeda de pagamento do valor do principal da 
dívida. Os financiamentos securitizados estarão automaticamente quitados nos seus vencimentos 
mediantes ao resgate dos Certificados do Tesouro Nacional, que se encontram custodiados pelas 
instituições financeiras credoras. (k) As CPR-Fs (Cédulas de Produto Rural Financeiras) foram emitidas 
com a finalidade de alongamento de capital de giro e ampliação de lavoura junto ao Itaú BBA. (l) Custos 
incorridos na captação de recursos, apropriados ao resultado conforme amortização das dívidas 
relacionadas. 

Os saldos de empréstimos e financiamentos no longo prazo tem a seguinte composição de vencimento:
Controladora Consolidado

31.03.2022 31.03.2021 31.03.2022 31.03.2021

2022 – 12.137 – 122.740
2023 123.386 89.274 648.020 484.691
2024 200.693 211.449 1.042.571 1.024.490
2025 200.693 211.449 1.040.582 1.022.501
2026 200.693 211.449 1.034.014 1.020.513
2027 200.693 211.449 1.032.862 1.020.513
2028 a 2035 1.388.993 1.490.468 7.357.858 6.971.335

2.315.151 2.437.675 12.155.907 11.666.783
Valor justo dos empréstimos: Em 31 de março de 2022, o valor justo dos empréstimos e financiamentos 
é de R$ 13.234.624 (R$11.337.488 , em 31 de março de 2021) e se aproxima, substancialmente, dos 
saldos contábeis que totalizam R$ 12.484.811 (R$11.861.019, em 31 de março de 2021). O saldo 
contábil desconsidera os custos com transação e ajustes a valor presente e aplicações em CTN. 
Garantias: Os empréstimos e financiamentos estão garantidos por avais, penhor de lavoura, cessão de 
direitos creditórios e/ou alienação fiduciária de bens. Covenants: Em 31 de março de 2022 e 2021 a 
Companhia não possui contratos com cláusulas restritivas financeiras.
11. Receita operacional líquida: Controladora Consolidado

31.03.2022 31.03.2021 31.03.2022 31.03.2021

(reapresentado) (reapresentado)
Receita bruta

- Mercado interno 28.477 841 6.825.799 5.118.482
- Mercado externo 168.605 256.027 828.729 833.850

197.082 256.868 7.654.528 5.952.332
Tributos sobre vendas (4.706) (120) (627.125) (677.237)
Frete sobre vendas – 36 (143.210) (159.742)
Armazenagem – – (21.317) (20.104)
Devoluções – – (7.066) (923)

192.376 256.784 6.855.810 5.094.326
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 Magali Penelope Givort Cruz - CRC 223526/O-4

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras completas referentes ao exercício findo em 31 de março de 2022 e o relatório do auditor independente sobre essas 
demonstrações financeiras estão disponíveis eletronicamente no endereço: https://publilegal.diariodenoticias.com.br/. O referido relatório do auditor 
independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 03 de agosto de 2022, sem modificações e com seção de incerteza relevante relacionada 
à continuidade operacional da Companhia.

ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S.S.

CRC-2SP034519/O-6
Cezar Augusto Ansoain de Freitas

 Contador - CRC-1SP246234/O-0

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA NONA 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ECORODOVIAS 

CONCESSÕES E SERVIÇOS S.A., REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2022
1. Data, Horário e Local. Realizada no dia 29/07/2022, às 8h, na sede da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A., na Rodovia dos Imigrantes, s/n, km 28,5, 1º e 2º andares, Alvarenga, CEP 09845-000, São 
Bernardo do Campo/SP. 2. Convocação. Dispensada a convocação por edital, tendo em vista a presença 
de titulares representando 100% das debêntures da Nona Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada da Companhia 
(“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71, §2º e artigo 124, 
§4º, ambos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das SA”). 3. Presença. Presentes: (i) os 
representantes dos Debenturistas, conforme lista de presença; (ii) representantes da Companhia; e (iii) 
representante da Pentágono S.A. DTVM, na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão. 4. Mesa. 
Presidente: Rui Juarez Klein; Secretário: Marcello Guidotti. 5. Abertura dos Trabalhos. Após a devida 
eleição do presidente e do secretário da assembleia, foram abertos os trabalhos, tendo sido verificado pelo 
secretário os pressupostos de quórum e convocação, bem como os instrumentos de mandato dos 
representantes dos Debenturistas, declarando o Sr. presidente instalada a presente assembleia. Em 
seguida, foi realizada a leitura da ordem do dia. 6. Ordem do Dia. Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a 
aprovação da alteração da Data de Vencimento (conforme definido na Escritura de Emissão (conforme 
definida a seguir)) das Debêntures de 04/08/2022 para 30/12/2022, com a consequente alteração da 
Cláusula 4.6.1 do “Instrumento Particular de Escritura da Nona Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada da Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A.”, celebrado em 05/05/2020, conforme aditado de tempos em tempos, 
(“Escritura de Emissão”); (ii) a aprovação da alteração do Índice Financeiro (conforme definido na Escritura 
de Emissão) a ser cumprido pela Emissora, com a consequente alteração da Cláusula 4.15.1 item “(x)” da 
Escritura de Emissão; e (iii) aprovação da assinatura pelo Agente Fiduciário e pela Companhia de todos os 
documentos necessários para a efetivação do assunto tratado no item (i) da ordem do dia. 7. Deliberações. 
Instalada validamente a presente assembleia a após a discussão das matérias constantes na Ordem do 
Dia acima, os Debenturistas deliberaram por unanimidade: (i) Aprovar a alteração da Data de Vencimento 
(conforme definido na Escritura de Emissão) das Debêntures de 04/08/2022 para 30/12/2022, com a 
consequente alteração da Cláusula 4.6.1 da Escritura de Emissão, a qual passará a ter a seguinte redação: 
“4.6.1. As Debêntures terão prazo de vigência de 31 meses e 17 dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 30/12/2022 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento e de resgate antecipado, 
conforme previsto nesta Escritura.” (ii) Aprovar a alteração do Índice Financeiro a ser cumprido pela 
Emissora, com a consequente alteração da Cláusula 4.15.1 item “(x)” da Escritura de Emissão, a qual 
passará a ter a seguinte redação: “(x) não atendimento, pela Emissora, do Índice Financeiro relacionado a 
seguir a ser acompanhado anualmente pelo Agente Fiduciário, a partir da Data de Emissão, com base nas 
demonstrações financeiras consolidadas e auditadas, preparadas de acordo com as práticas contábeis 
brasileiras vigentes na Data de Emissão, baseadas nos últimos 12 meses, sendo que a primeira apuração 
dos índices financeiros se dará com base no exercício encerrado em 31/12/2020: a) Dívida Líquida / 
EBITDA Ajustado igual ou menor que: i. 4,00x para os exercícios sociais findos em 31/12/2020 e em 
31/12/2021; e ii. 5,50x para os exercícios sociais findos após 31/12/2021 até a Data de Vencimento. Para 
efeitos desta Escritura: “Dívida Líquida”: (a) a soma do passivo referente a empréstimos, financiamentos, 
debêntures, encargos financeiros provisionados e não pagos, montantes a pagar decorrentes de operações 
de derivativos, notas promissórias (commercial papers), títulos emitidos no mercado internacional (bonds, 
eurobonds, short term notes), registrados no passivo circulante e no não circulante, bem como avais, 
fianças e demais garantias prestadas em benefício de empresas não consolidadas nas demonstrações 
financeiras; (b) diminuído pelo saldo de caixa e equivalentes a caixa, e de aplicações financeiras registradas 
no ativo circulante, bem como títulos e valores mobiliários vinculados ao pagamento de juros e principal de 
debêntures das controladas, sejam esses últimos contabilizados no ativo circulante ou no não circulante. 
“EBITDA Ajustado”: lucro (prejuízo) líquido para determinado período, antes do imposto de renda e 
contribuição social, do resultado financeiro, e acrescido de despesas de depreciação e amortização e da 
provisão para manutenção. O EBITDA Ajustado relativo a companhias adquiridas direta ou conquistadas 
em leilão, pela Emissora, e que apresentem EBITDA Ajustado positivo, cujas informações financeiras não 
estejam consolidadas nas demonstrações financeiras da Emissora por um período mínimo de 1 ano, 
deverão ser anualizados.” (iii) Autorizar a assinatura pela Companhia e pelo Agente Fiduciário de todos os 
documentos necessários para efetivação dos assuntos ora deliberados, incluindo, mas sem limitar, o 
respectivo 3º aditamento à Escritura de Emissão, o qual será formalizado até o dia 29/07/2022. Este Agente 
Fiduciário deixa consignado que informou à Emissora e aos Debenturistas não haver regulamentação 
vigente que disponha sobre a realização de assembleias digitais em ofertas privadas e orientou que a 
presente assembleia fosse realizada de forma física, tal como as assinaturas da presente ata. Contudo, os 
debenturistas entenderam e optaram por seguir com as assinaturas de forma digital, especialmente 
considerando que admitem válida a celebração em meio eletrônico, digital e informático quando utilizado o 
processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
conforme artigo 10 e seus §§ da MP nº 2200-02/2001, conforme alterada. Restou, por fim, consignado que 
os termos iniciados em maiúsculas utilizados nesta ata de assembleia, que não tenham sido expressamente 
definidos nesta, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida 
e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Bernardo do Campo, 29/07/2022. Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A. p. Marcello Guidotti - Diretor Presidente, Diretor Executivo de Finanças, 
Diretor Executivo de Relações com Investidores e Diretor Executivo de Gestão de Pessoas, Rodrigo Salles 
- Diretor Executivo Jurídico. Pentágono S.A. DTVM p. Vinícius Alves de Lima - Procurador. CECM 
Concessões S.A. - CNPJ/ME nº 02.221.155/0001-83 p. Rui Juarez Klein - Diretor Presidente e Silvio 
Caldas - Diretor Superintendente. RDC Concessões S.A. - CNPJ/ME nº 02.228.721/0001-89 p. Rui Juarez 
Klein - Direotr Presidente e Silvio Caldas - Diretor Superintendente. JUCESP sob o nº 404.616/22-7 em 
12/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Certidão de Registro
Certificamos que a Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 05/08/2022 às 10h, 
publicada no Diário de Notícias no dia 11/08/2022, foi devidamente registrada na JUCESP sob o nº 
407.990/22-7 em 11/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/ME n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2022

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 29/07/2022, às 9h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços 
S.A. na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. 
PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. 
MESA: Presidente: Marcello Guidotti; e Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre: (i) a alteração (a) da data de vencimento das debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em série única, da espécie quirografária, para colocação privada, no montante total de 
R$300.000.000,00 de sua 9ª emissão (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente); (b) do Índice 
Financeiro a ser cumprido pela Companhia, conforme definido no “Instrumento Particular de Escritura da 
Nona Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, celebrado entre a Companhia 
e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), em 05/05/2020, conforme aditado de tempos 
em tempos (“Escritura de Emissão”); e (c) de determinadas cláusulas, conforme aplicáveis, da Escritura de 
Emissão para refletir a exclusão do ativo na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), em decorrência 
das operações de retirada sem financeiro de suas posições no sistema da B3 realizadas pelos Debenturistas; 
cujos termos e condições constarão do “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da Nona 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Colocação Privada, da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia 
e o Agente Fiduciário (“Terceiro Aditamento”); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores 
e/ou representantes, conforme o caso, para praticar todos os atos e adotar todas as medidas necessárias 
à formalização, efetivação e implementação do Terceiro Aditamento, e relacionados às deliberações acima; 
e (iii) a ratificação, dos atos já praticados, pela Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou 
representantes, conforme o caso, para consecução do Terceiro Aditamento, e relacionados às deliberações 
acima. DELIBERAÇÕES: Os conselheiros da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, após debates e discussões, aprovaram: (i) conforme deliberado e aprovado em assembleia geral 
de Debenturistas ocorrida nesta data, a alteração das seguintes condições da Emissão e da Oferta, 
deliberados e aprovados por este Conselho de Administração em reuniões de 05/05/2020, 11/05/2021 e 
02/02/2022, com a consequente celebração do Terceiro Aditamento: a. Prazo e Data de Vencimento: As 
Debêntures terão prazo de 31 meses e 17 dias contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado em razão da ocorrência de um dos Eventos de 
Inadimplemento e de resgate antecipado, conforme previsto na Escritura de Emissão. b. Demais 
características da Emissão: As demais características e condições da Emissão e da Oferta não alteradas, 
conforme acima, permanecerão conforme os termos e condições deliberados e aprovados por este 
Conselho de Administração em reuniões de 05/05/2020, 11/05/2021 e 02/02/2022 e atualmente previstos 
na Escritura de Emissão, conforme alterada de tempos em tempos, inclusive pelo Terceiro Aditamento. (ii) 
a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) 
celebrar todos os documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, o Terceiro Aditamento, podendo praticar 
todos os atos necessários para sua perfeita eficácia; (b) contratar e manter contratados todos os prestadores 
de serviço para a Oferta, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e/ou aditamentos; 
e (c) praticar quaisquer outros atos necessários à realização do Terceiro Aditamento; e (iii) a ratificação de 
todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme 
o caso, para consecução do Terceiro Aditamento, conforme relacionados às deliberações acima. Neste ato, 
o Conselho de Administração aprova a celebração do Terceiro Aditamento à Escritura de Emissão, conforme 
deliberado e aprovado por este Conselho de Administração em reuniões de 05/05/2020, 11/05/2021 e 
02/02/2022, observado o quanto deliberado e aprovado em assembleia geral de Debenturistas ocorrida 
nesta data. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada 
pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 29/07/2022. Conselheiros: Marcello Guidotti, Alberto Luiz Lodi 
e Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - 
Secretário. JUCESP sob o nº 404.617/22-0 em 12/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO *** 

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 120/2022 (PMP 6744/2022) 
Para “aquisição de um rolo compactador monocilíndrico manual com reversor para a 
Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos”, com recebimento das propos-

tas até dia 29/08/2022 às 14h e início dos lances às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO 149/2022 (PMP 8880/2022) 
Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação 
de rede elétrica e rede de dados no novo prédio da Secretaria de Educação”, com 
recebimento das propostas até dia 26/08/2022 às 08h e início dos lances às 08h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO 156/2022 (PMP 9442/2022) 
Para “aquisição de veículo tipo SUV (veículo utilitário esportivo) para transporte de 
passageiros e atender as necessidades do Departamento de Meio Ambiente, confor-
me a solicitação da Secretaria de Meio Ambiente”, com recebimento das propostas 
até dia 26/08/2022 às 08h e início dos lances às 08h30. 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 04/2022 - PROCESSO Nº 2.634/2022 – REABER-
TURA 
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pindamonhangaba, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que fará realizar PROCESSO DE SE-

LEÇÃO destinado
às ORGANIZAÇÕES SOCIAIS devidamente qualificadas, nos termos da Lei Municipal 
nº 5.801, de 1º de julho de 2015, e às demais entidades privadas sem fins lucrativos 
que assim se qualifiquem até a data de abertura deste processo de chamamento 
público, objetivando a celebração de Contrato de Gestão para gestão, operacionaliza-

ção e execução dos serviços de saúde no Pronto Socorro Municipal de Pindamonhan-

gaba, cuja entrega dos envelopes de habilitação, plano de trabalho e proposta finan-

ceira deverá ser feita no Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
no Departamento de Licitações e Contratos, sito a Avenida Nossa Senhora do Bom 
Sucesso, nº 1400, Bairro Alto do Cardoso, até o dia 15/09/2022, as 09h00min, onde 
terá início a sessão pública para abertura dos envelopes. O edital estará disponível 
no site www.pindamonahngaba. sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidos 
no endereço supra, das 08 as 17hs ou através do telefone 12 3644-5600. Também 
torna público que os interessados em participar do Chamamento Público nº 004/2022 
deverão solicitar qualificação até o dia 31/08/2022. Fica desde já notificadas as Or-
ganizações Sociais que já estão qualificadas a manifestarem interesse, por meio do 
email saude@pindamonhangaba.sp.gov.br, caso queiram participar, em atendimento 
a Lei Municipal nº 5.801/2015 e Decreto nº 5308/2016.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-

bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600. 

*** DESPACHO ***

CHAMAMENTO PUBLICO Nº 04/2022 - PROCESSO Nº 2.634/2022 
“PROCESSO DE SELEÇÃO destinado às ORGANIZAÇÕES SOCIAIS devidamente 
qualificadas, nos termos da Lei Municipal nº 5.801, de 1º de julho de 2015, e às de-

mais entidades privadas sem fins lucrativos que assim se qualifiquem até a data de 
abertura deste processo de chamamento público, objetivando a celebração de Con-

trato de Gestão para gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde 
no Pronto Socorro Municipal de Pindamonhangaba”. A Autoridade Superior conside-

rando a manifestação jurídica da Secretaria de Negócios Jurídicos, anexo aos autos, 
NEGA PROVIMENTO a impugnação realizada por meio do Protocolo nº 24.417/2022 
pelo Hospital Mahatma Gandhi, e determina a reabertura do Chamamento Público 
com alteração de edital, constando a inclusão de cláusula de não permissão de rateio 
para custear despesas administrativas, e também determino que toda a documenta-

ção física enviada nos envelopes de licitação sejam acompanhados de mídia digital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Municí-
pio de Bragança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 
166/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNO-

LOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DA PLA-

TAFORMA DE SOFTWARES PARA EDUCAÇÃO, COM ACESSO PELA INTERNET 
BASEADO NO CONCEITO DE CLOUD COMPUTING (COMPUTAÇÃO NA NUVEM) 
E HOSPEDADO EM DATACENTER, CONFORME ANEXOS. DATA DA ABERTURA: 
30.08.2022 às 14:30 HORAS - O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Li-
citação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, 
em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Ci-
dadão). Bragança Paulista, 15 de agosto de 2022. MARCEL BENEDITO DE GODOI 
- Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado.

Marksbro Empreendimentos Imobiliários Eireli
CNPJ/ME Nº 14.958.688/0001-21, NIRE 35.600.014.516 - Extrato de Decisão de Titular de Redução de Capital

Data, hora e local: 15/08/2022, Avenida São Gualter, nº 1.903, Sala 03, Pinheiros, 05455-002, São Paulo/SP. Convo-
cação: Titular, JEFI MARKAKIS. A Titular, por esta ata de aprovação, toma as seguintes deliberações: (i) redução do 
capital social da Sociedade, por meio do pagamento à Titular, na importância de R$ R$ 4.620.000,00, valor esse a ser 
pago mediante a entrega do equivalente a R$ 4.620.000,00, em moeda corrente nacional, passando o capital social de 
R$ 14.860.420,00  para R$ 10.240.420,00 . Os valores estão de acordo com o Balanço Patrimonial de verificação de 
30/06/2022; (ii), a publicação da presente ata para eventual oposição de credores quanto ao deliberado no item “i” supra. 
Encerramento: Nada  mais.  São Paulo, 15/08/2022. JEFI MARKAKIS – Titular.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA – FUNDHAS
CNPJ n°: 57.522.468/0001-63

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 926639 - Processo de Compra n° 256/2022 - Edital n° 52/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 46/2022 (Reabertura) - Objeto:  Aquisição de Produtos para o Curso 
Técnico em Química. Início da sessão: 29/08/2022, às 8h (horário de Brasília - DF), 
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. Edital disponível nos sites www.gov.br/
compras e www.fundhas.org.br ou na Div. Suprimentos - Setor de Licitações, na Rua 
Santarém, 560 - Pq. Industrial - SJCampos - SP, das 7h30 às 17h00, de 2ª a 6ª feira. 
SJCampos, 09 de agosto de 2022. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.
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